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0. PARECER DE REDAÇÃO FINAL

0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 023/2019  - AUTORIZA O EXECUTIVO A CRIAR O PROGRAMA DE INTERCÂMBIO EDUCACIONAL NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA
___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 023/2019, que AUTORIZA O EXECUTIVO A CRIAR O PROGRAMA DE INTERCÂMBIO EDUCACIONAL NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria da vereadora Marli Aparecida Barbosa, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:











1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 023/2019
1. AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

	
AUTORIZA O EXECUTIVO A CRIAR O PROGRAMA DE INTERCÂMBIO EDUCACIONAL NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
[bookmark: _GoBack]

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a criar o Programa de Intercambio Educacional, no âmbito da Secretaria Municipal da Educação, a ser estabelecido com organismos congêneres internacionais que aderirem ao programa. 

Parágrafo único: Poderão participar deste programa alunos, professores, gestores e servidores da rede Municipal desde que previamente cadastrados.

Art. 2º O programa que trata esta Lei deverá servir de estimulo para a troca de experiências e enriquecimento cultural entre alunos e profissionais da educação da rede Pública Municipal da cidade de Sete Lagoas e de outros países, objetivando o crescimento intelectual dos participantes e a solidariedade entre os povos.

 Art. 3º Ficam os participantes obrigados a elaborara relatórios sobre a experiência vivenciada e a realizar palestras, debates, entre outros, sobre as atividades desenvolvidas na viagem, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 4º Os profissionais da educação que vierem a participar do programa ora criado não sofrerão prejuízos de vencimento e demais vantagens do cargo, na forma estabelecida em regulamento.

Parágrafo único: As despesas realizadas com passagens, estadias e manutenção dos profissionais da educação serão suportadas pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias. 

Art. 6º A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 60 (sessenta) dias a partir de sua publicação.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal, Sala das Sessões, 23 de maio de 2019.
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